17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

[bookmark: _GoBack]EM: 16.06.2020


PROJETO DE LEI 654/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 129


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Jair Montes para proceder à leitura. 
Esse aqui é a economia do Deputado Aélcio da TV de 2017 - eu acho, se não me falha a memória -, que a gestão passada não repassou e esta Mesa Diretora, esta presidência, junto com os deputados, estamos cumprindo e será repassado à Saúde. E o Deputado Aélcio da TV vai dizer onde será aplicado o recurso, quando da discussão da matéria. 

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, essa Mensagem é do Poder Executivo, Mensagem 129, autoria do Poder Executivo, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.130.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de Saúde - FES.”. 
Como já foi falado pelo Presidente, é das economias do nobre Deputado Aélcio da TV. Mesmo fazendo economia, o nobre Deputado ainda é punido. É uma situação muito complicada. Vai entender o País. 
Então aqui eu aprovo, aqui eu voto pela constitucionalidade do projeto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer da constitucionalidade do projeto, das demais Comissões pertinentes, pelo Deputado Jair Montes. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 



